
 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0055282155

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 18/02/2025  Hora da emissão: 15:15:15

 

Nome/denominação do sujeito passivo: ALVARO ANTONIO MUSSA PEREIRA 

CPF: 946.031.111-34

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 18/04/2025. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: T9UTUUU2UUKTT29U
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

CERTIFICO, para fins de direito e a pedido da parte interessada, conforme protocolo de

nº C255002296590, que ÁLVARO ANTONIO MUSSA PEREIRA , portador da Carteira

de  Identidade  nº  1237142-4,  expedida  pela  SSP/MT  e  inscrito  no  CPF/MF sob  nº

946.031.111-34 , é Leiloeiro Oficial regularmente matriculado nesta Junta Comercial, sob

o nº 13  em 15/07/2008  de acordo com o Decreto nº 21.981, de 19/10/1932, e encontra-

se em pleno exercício de suas atividades, podendo atuar em todo o estado de Mato

Grosso. Esta certidao é válida por 60 (sessenta) dias da sua emissão.
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Cuiabá, 13 de
Janeiro de 2025. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemat.mt.gov.br/) e informe o nº de
protocolo  C255002296590 e o código de segurança  zzkS. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 13/01/2025 por Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral.
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